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 PORTARIA ARTESP Nº 48, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011
Designa comissão para apuração de fatos




A DIRETORA GERAL da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo – ARTESP, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o artigo 10º da Lei Complementar nº 914, de 14 de janeiro de 2002, combinado com o artigo 19, inciso XV, do Regimento Interno da ARTESP e com o inciso II do artigo 7º do Decreto nº 29.913, de 12 de maio de 1989, combinado com o artigo 1º das Disposições Transitórias da Lei Complementar nº 914/02, 
DECIDE:





Artigo 1º - Criar, com fulcro no artigo 127, caput e §1º, do Decreto n. 29.913/89, Comissão Administrativa com a finalidade de apurar os fatos constantes nos autos do processo Artesp nº 9.233/10 (protocolo nº 149.734/10) que indicam possível infringência, pela empresa A.V.A.- Auto Viação Americana S/A, ao Regulamento do Serviço Intermunicipal Regular de Transporte Coletivo de Passageiros (aprovado pelo Decreto 29.913/89).




Artigo 2º - A comissão referida no artigo anterior, sob a coordenação do primeiro, será composta pelos seguintes servidores, sem prejuízo de suas funções:

I – Rafael Janiques, portador da cédula de identidade RG nº 2.196.902/SSP-DF, membro da Diretoria de Assuntos Institucionais – DAI;

II – Alexandra Renata Rodrigues Domingues, portadora da cédula de identidade RG nº 19.856.665-7/SSP-SP, membro da Diretoria de Procedimentos e Logística – DPL; e

II – Carlos Eduardo Teixeira Scheliga, portador da cédula de identidade RG nº 12.164.502, membro da Diretoria de Procedimentos e Logística – DPL.
Artigo 3º - Na condução dos trabalhos, a Comissão observará as disposições do artigo 127 do Decreto n. 29.913/89 e, subsidiariamente, às disposições da Lei estadual n. 10.177/98, artigos 62 a 64. 

§ 1º - À empresa fica assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, conforme estabelecido no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, artigo 127, § 2º, do Decreto 29.913/89 e artigo 63, incisos III a V, alíneas “a”, “b” e “c”, da Lei 10.177/98.

§ 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual período, para concluir os trabalhos com apresentação de relatório previsto no § 3º, do artigo 127, do Decreto n. 29.913/89. 





Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

KARLA BERTOCCO TRINDADE

Diretora Geral
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